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PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

041U2022 o' s'N" o4lllzozz
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 25812022, que "Concede a

Comenda Dante de Oliveira ao Senhor ANTONIO PEREIRA DE LIMA".
Deputado GILBERTO CATTANI.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) §6gasril (Leee/»;.

I _ RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n' 96912022, Protocolo no

536512022, lido na 29u Sessão Ordinária (1110512022).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

25812022, de autoria do Deputado GILBERTO CATTANI, que "Concede a

Comenda Dante de Oliveira ao Seúor ANTONIO PEREIRA LIMA",

conforme descrito abaixo:

ArÍ. l'Conceder a COMENDÁ DÁNTE DE OLIVEIRA ao

Ilustríssimo Senhor ANTONIO PEREIRA DE LIMA.

Art, 2' Esta resolução entra em vigor na daÍa de sua

publicação.

Em 16105/2022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania

e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

ENDEREÇO:
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edificio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2o Piso

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
Ern ai I : 9y gllgço c..1l.lúLl.it.!.,1t-1., gçlr.l_r_r

TELEI'ONES:
(6s) 33 l 3-6908
(65) 33 I 3-6909
(6s) 33 l 3-691 5

wffi
AI"MT



ALMT
ÂrsrNir, Li,(itiati$

CONTISSÃO I)I' DTt{EI'I'OS IIUMÀNOS, I)I,],FI'SA DOS DII{EI'I'OS
AN'IPAIIO A CII{IANÇ4, À();\DOLESCIIN'I'E lI

II _ PARECER:

DA MULI lEtt, CIt)AI)ÀNIu\
AO IDOSO.

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos

projetos que abordern os temas contidos no Art. 369, inciso VIII,

Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXVIII daCarta Estadual e no artigo l7l, do Regimento Intemo.

CONSTITUIÇÂO DO ESTADO D]], MATO GITOSSO

Art. 26 - É dcl competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(.. .)

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cctsos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legis la t iv os e r es o luÇõ es ;

REGTMEN',fO IN'I-ER.NO I Al.M'I'
Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

ômbito de sua competência exclusiva, nos casos indicqdos na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é Conceder a ooComenda Dante de Oliveira" ao

Ilustríssimo Senhor ANTONIO PEREIRA DE LIMA, de acordo com a

Resolução n" 6.597, de2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estúelece na

seção V, art. 9, sobre a Comenda Dante de Oliveira. Vejamos:

Art. 9" A Comenda Dante de Oliveira se destina a homenagear

personalidades que tenham se destacado na atuação em defesa

da democracia e da cidadania.

OS

do
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Pardgrafo único Os projetos de resoluçdo de concessão dq

Comenda Dante de Oliveirq serão analisados pela Comissão

de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao ldoso.

Nas folhas 02 a 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 25812022, o

nobre Parlamentar apresenta a seguinte justificativa:

Antônio Pereira de Lima nasceu em 23 de dezembro de 1977,

no interior de Mato Grosso, em Porto Estrela. Filho de

Expedito Pereira de Lima e Terezinha da Conceição Lima,

formou-se em Administraçdo pela Universidqde Federal de

Mato Grosso - UFMT, no Município de Cuiabá em 2004.

Casado com Miguelina Silva de Almeida há 20 anos, possuem

3 (três) filhas, Mariona Rodrigues Lima, Juliana Silva Lima e

Luciana Ánaide Lima.

Trabalhou como porteiro na iniciativa privada e nq empresa

TUT Transporte na função de cobrador de viagens na cidade

de Cuiabá-MT entre os qnos 2000 e 2002.

Em l3 de setembro de 2004, entrou para o seruiço público no

sistema penitenciário de Mato Grosso. Conta em seu cunículo
com l7 (dezessete) anos de serviços prestados a Polícia Penal.

Trabalhou na unidade prisional do Município de Diamantino

por 9 (nove) anos, e, posteriormente, mudou-se pqra o

Município de Nova Mutum, onde ingressou no cargo de

Diretor da cadeia pública de 2016 a 2017. Àssumiu a cadeia

pública no dia dafuga histórica onde 26 (vinte e seis) detentos

fugiram pela porta dafrente, onde oconeu uma reestruturação

e choque de gestdo.

Mais tarde foi para cadeia pública do Município de Lucas do

Rio Verde, na condição de planíonista, por um período de

aproximadamente 3 (três) anos. Atualmente está lotado na

cadeia pública do Município de Barra do Bugres-MT, desde

07/04/2020.

Antônio é considerado um profissional muitíssimo qualificado

na atuação penitenciária, conta com participações em cursos

de formação, com destaque p(tra o curso de Coordenadoria e

Operações Penitenciarias Especializadas - SOE Força de Elite
Penitenciário, na base de Cuiabá nos anos 20 I I e 20 I 2.

Antônio é um dos idealizadores do Proieto de lei n'357/2021,
de autoria do Dep. Gilberto Cattani (PL-MT), que veio a

tornar-se a Lei Estqdual I 1.703/2022, de 30 de março de 2022,

sancionada pelo governador Mauro Mendes, norma que

institui o hasteamento solene da Bandeira Nacional para

alunos das escolas públicas e particulares de Mato Grosso.
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Atua num sistema penitenciário disciplinado, ético e

humanizado, buscando incansavelmente a vqlorizaçdo do

policial penal do Estado do Mato Grosso.

É inconteste que sua vida social, política e pública trouxe

inúmerqs contribuições ao Estado de Mato Grosso, com atos

de relevante interesse social, cultural, econômico e político,

revelando ser pessoa de notório conhecimento público e com

idoneidade moral e reputação ilibada irretocáveis, não

restando dúvidas de seu merecimento desta Comenda, pelo seu

destaque na atuação em defesa da democracia e da cidadaniq,

que constituem relevantes serviços prestados ao estado de

Mato Grosso.

Concernente ao cumprimento dos dispositivos da Resolução no

6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso, verificamos que o Projeto de Resolução (PR)

n' 25812022, atende ao disposto no art. 19, II, "a" e oob", visto que houve

comprovação na justificativa do projeto, onde constam informações sobre a

vida profissional do indicado.

As razões elencadas na justificativa do projeto comprovam que o

homenageado praticou atos relevantes em defesa da democracia e cidadania,

desempeúando atividades de Segurança Pública em diversas cidades de

Mato Grosso.

Desta feita, analisados os aspectos formais entendemos que o

indicado, senhor ANTÔNIO PEREIRA DE LIMA, satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.o.E.

ALiMT DE l0ll2l20l9, é justo que receba a'oComenda Dante de Oliveira",

assim, qualificam seu mérito, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto

de Resoluçiio (PR) n, 258t2022, de autoria do Deputado GILBERTO

CATTANI, lido na 29u Sessão Ordinária (1110512022).

E o parecer.
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PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

041U2022 o. s N' 041112022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 25812022, qlue "Concede a

Comenda Dante de Oliveira ao Seúor ANTONIO PEREIRA LIMA".
Deputado GILBERTO CATTANI.

Pelas razões expostas, quanto ao 4q1f!!g, analisados os aspectos

formais e as razões elencadas na justificativa da presente proposição, entendemos que o

Ilustríssimo Senhor ANTONIO PEREIRA LIMA, o indicado, satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE

l)l12l20l9. É justo que receba a "Comenda Dante de Oliveira", VOTO pela

aprovação do Projeto de Resolução (PR) no 25812022, de autoria do Deputado

GILBERTO CATTANI, lido na 29u Sessão Ordinária (1110512022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
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SPMD/NUS/CDHDDMCACAVALMT, " lB a" f/pti1 de2022.

,4P4
RELATOR(A)I 

-J-L-1F
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RIA ,EXTRAORDINARIA

PR N' 258t2422,
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rIPEN§AMENTO:

1'OTO DO RELÁrORI Pelas razões expostas. quanto ao mérito, v'oto favorável à aprovação do PR n" 258/2022
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